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MOÇÃO N°3S5/2013 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após a ouvida a Douta Casa, que seja consignada 

em ata uma MOÇÃO DE LOUVOR à Jornalista Cynthia Santos, pelo excelente trabalho 

que realizou na chefia de redação do Jornal Tribuna de Indaiá. 

Do deliberado, dê ciência à homenageada. 

Sala das sessões aos 05 de dezembro de 2013 

CARLOS ALBEhT\Q REZENDE LOPES 
Vereador — Líderj& Bancada (PT) 

Gabinete Vereador Carlos Alberto Rezende Lopes, Linho (PT) 1 Telefone: 0800-7703810 

Email: linho@camaraindaiatuba.sp.gov.br  
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos  00 / 	 ..L3  , sob n° 
355113 , e Processo n° fra fga---3,  com  0(  folhas, devidamente numeradas. 

10. 

DIRETORA DE 8 CRETARIA ) 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

DIRETORA DE SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	.0p/( 2 / .2-1) (3 

LUI L TO PEREIRA 
Presidente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Cãmara Municipal de Indaiatuba, aos 	72101/0 

DEPARTA 	DE SECRETARIA. 



Atenciosame 

REIRA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 12 de dezembro de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 639/13 

Ilma. Sra. 
CYNTHIA SANTOS 

Encaminho cópia da Moção n° 355/13 de autoria do Vereador Carlos Alberto Rezende 

Lopes, aprovada em sessão ordinária realizada aos 10 de dezembro do corrente. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  (-)- 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  19)  	/ 	 

José Leandro 	ecido dos Santos 
Assistente d 	artamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	/ 	 .10/V  . 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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